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EMENDA MODIFÍCATIVAAO PROJETO DE LEI N“ 134/20l8

EMENTA: CRIA F, ESTABELECE DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DA
“PATRULHA MARIA DA PÉNÍ—IA" NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

AUTOREA: Prefeito Municipal

Ref.: Emenda que modifica a redaçãº do “caput” e do & 1“ do art. 3”, dn ijetu de
Lei nº 13412018.

Altera a redação do mimi do art. 3“. que passará a ser & seºuime:

Art. 3". O Projeâo “Patrulha Maria da Penha” será aplicado pela Guarda
Civií Municipal mn conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência
Social — SEMAS.

Altera a redação do ªi lº do art. 3º que passará a ser & seªuime:

& iº. A cocrdenação' () planejamento. & impíen'ncrftação e ()

monitoramenm da “Patrulha Maria da Penha" dar—se—âu de forma
articulada entre: & Sacretaria de Assistência Social, MiniSté—riú Público do
Estrada de São Paulo? Tribuna] de Justiça de Estadº de São Paulo e
Guarda Civil Municipal.
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